
JUSTIFICATIVA

Considerando a deficiência do transporte coletivo de massa com a falta
de ônibus, metrô e ferrovias;

Considerando os fortes congestionamentos, o desconforto e o custo
horário que essa situação nos acarreta;

Considerando a falta de opções de linhas circulantes e intermediárias
na periferia em geral;

Considerando a necessidade de desenvolver alternativas para o
transporte público mais eficaz, e sua integração social entre população,
empresa e governo;

Em função de todos estes considerandos, e em razão da situação
caótica, conturbada e conflitante é que propomos o presente projeto.

•

•
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"Cidades Irmãs", as Cidades de
São Paulo.

lo Município de Silo Paulo, usando
. são conferidas por lei.
ma do disposto no inciso I do ar-
e 02/91, a ~ara Municipal de São
mulgo a seguinte leis

- Ficam declaradas como "Cidades
Havana, Capital de Cuba, e São
lo de São Paulo, para o fortaleci-
:ade entre seus povos.
- A presente declaração servirá

ização de acordos e programas de
atar o mais amplo conhecimento ra-
tar os intercâmbios sociais, cui-
m especial o relativo A.organiza-
lestgo urbana.
- Fica estabelecido o interesse
realizar a troca de informações e
s comunidades, as obras culturais,
s, políticas e sociais, que res-.
los interesses.
- A pa r desta declaração, po-

zonvéni	 através de programas e
,o que	 estabelecerão nos dife-
lo.
- Ambas as cidades facilitarão os
,s ou instituições interessadas e
pelos setores objetos de convênios

• Outros programas de cooperação
s cidades poderão ser firmados de
de ambas as partes.
- Esta lei entrará em vigor após

regulamentada em sessenta dias.

0 DE SÃO PAULO, aos 6 de novembro
çáo de São Paulo.

(TO, Secretário dos Negócios Juri-

S, Secretário das Finanças
Secretário Municipal da Família e

SCHMIDT, Secretário Municipal da
(cação
a do Governo Municipal, em 6 de

A, Secretário do Governo Municipal

DE NDVEMBRO	 DE 1997
./96, do Vereador Wadih Mutran)

,nta 5 52 ao art. 22 da Lei ne
de 7 de ulho de 1978, a dá outras
=ias.

do Mun pio de São Paulo, usando
le cão conferidas por lei.
ermos do disposto no inciso II do
,o nct 02/91, a Câmara Municipal de
tu promulgo a seguinte lei:

e - Ao artigo 22 da Lei 02 8.730,
3, acrescente-se o S 5 2 , com a re-

- Não será fornecido o registro de
issivo que pretenda utilizar facha-
as pelo Patrimônio Histórico".
2 2 - As despesas com a execução
conta das dotações orçamentárias

as se necessário.
.2 -*Esta lei entrará em vigor na
o, revogadas as disposições em coo-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de novenbro
de 1997, 444 2 da fundação de São Paulo.
CELSO PITTA, PREFEITO
=VALIDO PEREIRA DE BRITO, Secretário dos Negócio. Jurí-
dicos
JOSÉ ANTONIO DE FREITAS, Secretário das Finanças
RODOLFO OSVALDO MORDER, Secretário Muncipal de Cultura
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de
noverrbro	 de 1997.

EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Municipal

LEI 112 12.516 , DE 6 DE NDVEN93B0 DE 1997
(Projeto de Lei n 2 236/97, do Vereador Salim Curiati)

Dispõe sobre à criação da modalidade de
transporte coletivo através de lotação,
praticada por meio de "peruas" ou veícu-
los assemelhados, desprovido de taxíme-
tro, e clã outras providências.

CELSO PITTA, Prefeito do Município de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei.
Faz saber que • Camara Municipal, em sessão de 29 de
outubro de 1997, decretou • eu promulgo a seguinte lei:

Art. 12 - O serviço de transporte de pas-
sageiros através de lotação, a ser prestado por veículos
do tipo "peruas" ou.assemelhados passa a integrar o Sis-
tema Municipal de Transporte Urbano, no âmbito do Mu.-
niclpio de São Paulo, como modalidade complementar ao
serviço de transporte coletivo por ônibus.

Art. 22 - O serviço de que trata o artigo
anterior será executado no ambito do Município de São
Paulo, por condutor autónomo devidamente habilitado e
credenciado, através de linha regular, com pontos de pa-
rada e itinerários definidos pelo Poder Concedente, me-
diante o recebimento de tarifa a ser fixada pelo Execu-:
tivo Municipal, vedada a participação de pessoa jurí-
dica.

Art. 32 - A operação da atividade de
transporte coletivo aqui definida será executada pelos
proprietários condutores e veículos já credenciados com
alvarás expedidos até a presente data, sendo que deverão
portar Carteira Nacional de Habilitação - C.N.H,, expe-
dida ou registrada na cidade de São Paulo, em validade,
e em categoria compatível com a capacidade do veiculo a
ser apresentado, bem como atender as demais normas regu-
lamentares expedidas pela Secretária Municipal de Trans-
portes.

Art. 42 - A credencial para operar a mo-
dalidade complementar de transporte coletivo deverá ser
renovada anualmente, mediante o cumprimento das exigén-
cias regulamentares complementares a esta lei, e será
expedida em caráter pessoal e intransferível.

Art. 52 - O condutor autónomo credenciado
só poderá operar uma única linha.

Art. 62 - Os prestadores de serviços de
transportes na modalidade ora instituída deverão aceitar,
os bilhetes de passes escolares, vales-transportes e as-
'semelhados, como contraprestação do serviço prestado,
além de garantirem a gratuidade para os idosos.

Art. 72 - O veículo a ser utilizado na
prestação dos serviços de que trata esta lei dependerá
de prévia aprovação da Secretaria Municipal de Transpor-
tes e deverá ser licenciado na cidade de São Paulo, ser
de propriedade do condutor credenciado, ter capacidade
para no mínimo 09 (nove) e no máximo 16 (dezesseis)
passageiros, incluindo o motorista e registrado na cate-
goria aluguel após autorização do podar concedante, bem
como atender as exigências estabelecidas pelo Código Na-
cional de TrAnsito e seu Regulamento, bem como às reso-
luções do CONTRAS, ficando vinculado à modalidade.

Art 82 - Os veículos somente poderão
transportar pessoas sentadas, sem ultrapassar a capaci-
dade máxima permitida.

Art. 92 - Para vinculação do veículo á
modalidade, além do cumprimento das exige/leias definidas'
nesta lei, deverá o credenciado efetuar seguro obrigató-.
rio DPVAT classe 3 e comprovar a contratação de bilhete
de seguro de responsabilidade civil para danos pessoais,
com cobertura mínima equivalente a 5.500 UFIR 6 s, por
pessoa, considerando a capacidade nominal máxima do veí-
culo a ser registrado na credencial, a 22.000 UFIR t s por
danos materiais, por veiculo, ambos a favor de tercei-
ros.

Art. 10 - A inobservância das obrigações
advindas da presente lei, bem como da normatização espe-
cifica, sujeitará o infrator à aplicação separada ou cu-
mulativamente, das seguintes normas disciplinadoras, in-
dependentemente da ordem em que estão classificadas/

I - Multa;
II - Advertência;
III - Suspensão;
IV - Apreensão;
V - Descredenciamento.
Art. 11 - As infrações punidas com multas

serão classificada em Leves, Médias e Graves, e serão
definidas em regulamento próprio, *expedido pela Secreta-
ria Municipal de Transportes.

Parágrafo único - De acordo com a gravi-
dade, as infrações estão classificada conforme abaixo:

I - Grupo Leve - serão punidas com adver-
tência e com multa de valor equivalente a 50 UFIR's,
sendo na reincidência em dobro;

II - Grupo Médio - serão punidas com
multa de valor equivalente a 100 UFIR's, sendo na
reincidência em dobro e suspensão da linha por 48
(quarenta e oito) horas;

III - Grupo Grave - serão punidas com
multa de valor equivalente a 200 UFIR's, na reincidência
em dobro e suspensão da linha por 72 (setenta e duas)
horas.

Art. 12 - Além das penalidades previstas,
ficará sujeito o infrator ao recolhimento pecuniário em
razão da apreensão do veiculo, de acordo com os preços
públicos respectivos, advinda da infração cometida. 	 •

Art. 13 - Fica a Secretaria Municipal de
Transportes autorizada a coibir o transporte remunerado
de paeseiros definido nesta lei, praticado sem a devida
autorização.

‘n...."--1121:--1T---O- infrator será aplicada mu
no valor de 3.000 UFIR's.

Art. IS - A Secretaria Municipal
Transportas poderá a qualquer tampo dascredanciar o c
dutor e o veiculo autorizado, por conduta não condize
à prestação do serviço, nem qualquer direito de inde
ração ao credenciado, ressalvado o direito de defesa
infrator.

Art. 14 - Esta lei será regulament
pelo Executivo Municipal no prazo de 90 (noventa) dia/

Art. 17 - As despesas decorrentes da a
ouça° desta lei correrão por conta das dotações orças
tárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 111 - Esta lei entrará em vigor
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
traria.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de ~mio
de 1997, 4442 da fundação de São Paulo.
CELSO PITTA, PREFEITO
EDVALDO PEREIRA DE BRITO, Secretário doa Negõccioe Ji
dicos
JOBB ANTONIO DE FREITAS, Secretário dai Finanças
CARLOS DE SOUSA TOLEDO, Secretário Municipal de Tr,
portes
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6
novesubm	 de 1997.
EIMALD0 ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Munici

DECRETO 012 37.159 , DE 6 DE N3VEMBA3 DE 1997

DA nova redação ao artigo 1 2 do Dec
ns 36.260, de 31 de julho de 1996.

CELSO PITTA, Prefeito do Município de São Paulo, us
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

- DECRET A:

Art. 12 - O artigo 12 do Decreto
36.260, de 31 de julho de 1996, passa a vigorar cc
seguinte redação:

"Art. 12 - Ficam declarados de utili
pública, para serem desapropriados judicialmente
adquiridos mediante acordo, os imóveis situados no
trito de Moema, necessários á Implantação da Pass
Inferior "Dante Pazzanese", integrante do plano de
lhoramentos públicos aprovado pela Lei n ee 8.939, de
julho de 1979, contidos . nos perímetros e áreas ab
mencionados, totalizando a área de 5.132,64 :26 (c
mil, cento e trinta e dois metros e sessenta a qu
decímetros quadrados), indicada nas plantas anexas
arquivo do Departamento de Desapropriações, as qu
rubricadas pelo Prefeito, ficam fazendo parte integr
deste decreto:

- Planta n é 26.937-C3, com a Are.
4.133,57 56 (quatro mil, cento e trinta e três metr
cinquenta e sete decímetros quadrados), delimitada
perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-30-29-28-27-26-25-24
1;

II - Planta 11 2 26.938-C3, com área t
de 999,07 XI' (novecentos e noventa e nove metros e
decímetros quadrados), assim desmembrada:

a) Área N1, com 480,47 ma (quatrocent
oitenta metros e quarenta e sete decímetros quadra,
delimitada pelo perimetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-1;

b) Área N2 com 518,60 , (quinhent
dezoito metros e sessenta d	

111

ecimetros quadrados), de
tada pelo perimetro 11-12-13-14-15-16-20-18-19-11."

Art. 22 - Esta decreto entrará em •
na data de sua publicação, revogadas as disposiçac
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de nrevem
de 1997, 4442 da fundação de São Paulo.
CELSO PITTA, PREFEITO
EDVALDO PEREIRA DE BRITO, Secretário dos Negócios
dicos
JOSÉ ANTONIO DE FREITAS, Secretário das Finança
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em t
novembro de 1997.

EDEVALDO ALVES DA SILVA, 8eoretári0 do Governo Nunic

DECRETO N . 37.160	 DE 6 DE teVEMBFO DE 1997

Dispõe sobre a denominação de 1
Municipal de Educação Infantil, e d
trem providências.

CELSO PITTA Prefeito do Município de São Paulo,
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRET A:

• Art. 1 . - Fica denominada Escola Mu
pal Dr. Adalberto Panzan, a Escola Municipal de Edu
Infantil localizada à Rua Frei A. Madre de Deus
Rua 19, São Mateus, vinculada à Delegacia Region
Educação - DREM 13 e pertencente .à Administração 1
nal de São Mateus - AR/SM.

Art. 2 . - As despesas com a ex,
deste decreto correrão por conta de dotações orça:
rias próprias.

Art. 3 6 - Este decreto entrará em
na data de sua publicação, revogadas as disposiçc
contrário.

PREFEITURA DO NUNICIPIO DE SÃO PAULO, aos 6 danai,
de 1997, 444 6 da fundação de São Paulo.
CELSO PITTA, PREFEITO
EDVALDO PEREIRA DE BRITO, Secretário dos Negócios
dicou
JOSÉ ANTONIO DE FREITAS, Secretário das Finança,
AYRES DA CUNHA MARQUES, Secratdrio Municipal de &h
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em
=reabro de 1997.

EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Nuca




